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FACULDADE DE DIREITO DO VALE DO RIO DOCE – FADIVALE


PLANO DE ENSINO – 01/2026
SOCIOLOGIA E ANTROPOLOGIA JURÍDICA
1) Identificação
Instituição: Faculdade de Direito do Vale do Rio Doce – FADIVALE
Curso: Direito
Disciplina: SOCIOLOGIA E ANTROPOLOGIA JURÍDICA
Período: 3º
Docente: Prof. Denilson Mascarenhas Gusmão
Período Letivo: 2026/1
Modalidade: Presencial
Carga horária total: 40h (33h teóricas + 7h de Atividade Prática Supervisionada – APS)
Público-alvo: Estudantes do curso de Bacharelado em Direito
2) Ementa
Estudo da relação dialética entre Direito e Sociedade, analisando as funções sociais do Direito, suas bases, legitimidade, poder e as transformações no ensino e prática jurídica, com foco em perspectivas críticas e contemporâneas. Abordagem antropológica do direito, regras, sanções e ordem social. Cultura, parentesco, conflitos e aplicação de normas. Sistemas jurídicos em diferentes sociedades e o fenômeno do pluralismo jurídico. Direitos humanos, cidadania e o contexto brasileiro. Métodos e teorias da antropologia aplicados ao direito.
3) Objetivos
3.1 Objetivo geral
Compreender o Direito como fenômeno social e cultural, analisando criticamente suas funções, formas de produção e aplicação, bem como as dinâmicas de poder, legitimidade e mudança social, desenvolvendo consciência crítica sobre o papel do jurista e capacidade de leitura sociológica e antropológica de problemas jurídicos contemporâneos.
3.2 Objetivos específicos
Conhecer os conceitos e métodos da Sociologia Jurídica.
Analisar as teorias clássicas (Marx, Weber, Durkheim) e contemporâneas (Bourdieu, Foucault).
Discutir temas como pluralismo jurídico, acesso à justiça, movimentos sociais e globalização.
Aplicar a análise sociológica para investigar problemas sociais no contexto brasileiro.
Apresentar a Antropologia do Direito como campo de estudo.
Desenvolver a compreensão da relação entre cultura e direito.
Fomentar a pesquisa na área, com foco em contextos locais.
4) Conteúdo programático (33h teóricas)
Unidade 1: Fundamentos da Sociologia Jurídica
Conceito, objeto e método da Sociologia Jurídica; Relação Direito-Sociedade.
Crítica ao formalismo jurídico e as funções sociais do Direito.
Unidade 2: Clássicos e a Sociologia do Direito
Marx: Ideologia, emancipação.
Durkheim: Solidariedade social, direito.
Weber: Burocracia, Estado Moderno, capitalismo.
Unidade 3: Sociologia Jurídica Contemporânea e Temas Atuais
Bourdieu: Campo jurídico, poder simbólico.
Foucault: Microfísica do poder, biopoder.
Direito e Mudança Social, Globalização, Pluralismo Jurídico.
Unidade 4: Sociologia Jurídica no Brasil e Novas Perspectivas
Ensino Jurídico no Brasil e a análise sociológica.
Movimentos sociais, acesso à justiça, direito alternativo.
Pesquisa em Sociologia Jurídica (quantitativa e qualitativa).
Eixo Antropológico (conteúdos articulados)
Introdução: Conceitos de direito e cultura, nascimento da disciplina e colonialismo.
Cultura e Sociedade: Etnocentrismo, alteridade, multiculturalismo e pluralismo jurídico.
Sistemas Jurídicos: Regras, conflitos, instituições (Estado, família).
Antropologia Jurídica no Brasil: Estudos de caso, gênero, movimentos sociais e direitos humanos.
5) Metodologia de ensino (Presencial)
A disciplina será conduzida por abordagem teórico-crítica e aplicada, articulando conceitos sociológicos e antropológicos com problemas reais do sistema de justiça e da vida social, por meio de textos, debates, estudos de caso e atividades supervisionadas.
Estratégias de ensino-aprendizagem:
Exposição dialogada, com problematização e construção coletiva de conceitos.
Debates orientados e estudos dirigidos (leituras guiadas, fichamentos e resenhas).
Seminários temáticos com base em casos empíricos e textos de referência.
Aprendizagem baseada em problemas (ABP) com situações-problema sociojurídicas.
Análise de casos e práticas institucionais sob perspectiva socioantropológica.
Uso de filmes/documentários e materiais etnográficos para discussão crítica.
6) Temas transversais e respectivas abordagens
Os temas transversais serão trabalhados como recortes analíticos em estudos de caso, debates e projetos, conectando teoria social, cultura e instituições jurídicas à realidade brasileira.
	Tema transversal
	Abordagem na disciplina

	Direitos Humanos e cidadania
	Acesso à justiça, reconhecimento de grupos vulneráveis, pluralismo e cidadania no contexto brasileiro.

	Ética e integridade
	Papel do jurista, responsabilidade social e ética na pesquisa e na produção acadêmica.

	Diversidade, gênero e raça
	Alteridade, multiculturalismo, desigualdades estruturais e seus impactos no sistema de justiça.

	Democracia e participação social
	Movimentos sociais, controle social e transformação institucional do Direito.

	Tecnologia e sociedade
	Vigilância, plataformas digitais, dados e seus efeitos na regulação social e nos conflitos.

	Sustentabilidade e conflitos socioambientais
	Direitos coletivos, comunidades tradicionais e disputas socioambientais.


7) Projeto / ações interdisciplinares
Projeto Integrador: “Mapeamento de conflitos sociojurídicos e práticas institucionais no contexto local”.
Integrações previstas:
Integração com Direitos Humanos e Constitucional: cidadania, direitos fundamentais e institucionalidade democrática.
Integração com Teoria do Estado e Ciência Política: poder, legitimidade, Estado moderno e burocracia.
Integração com Filosofia do Direito: crítica ao formalismo e teorias críticas do campo jurídico.
Integração com Metodologia da Pesquisa do Direito: técnicas de pesquisa e ética acadêmica.
Integração com Prática Jurídica/Processo: acesso à justiça e funcionamento das instituições.
Produto sugerido:
Relatório com diagnóstico sociojurídico (causas, atores, instituições e normas), com propostas de aprimoramento de práticas e linguagem institucional para ampliar o acesso à justiça.
8) Recursos didáticos
Quadro branco e recursos multimídia (datashow/TV, computador e slides).
Textos-base (clássicos e contemporâneos) e materiais de apoio do docente.
Ambiente virtual institucional para materiais, fóruns e submissão de atividades (quando adotado).
Filmes, documentários e materiais etnográficos selecionados.
Bases acadêmicas e fontes oficiais para pesquisa orientada.
9) AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM
A avaliação da aprendizagem será realizada de forma processual, contínua, cumulativa e formativa, em consonância com os princípios pedagógicos previstos na Lei nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB), especialmente em seus arts. 24, V, e 47, bem como com as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Direito, instituídas pela Resolução CNE/CES nº 5/2018.
A proposta avaliativa tem por finalidade verificar o desenvolvimento das competências cognitivas, instrumentais e interpessoais previstas no art. 4º da Resolução CNE/CES nº 5/2018, assegurando que o estudante demonstre não apenas domínio teórico do conteúdo, mas também capacidade de interpretação jurídica, argumentação técnica, aplicação prática do Direito e postura ética profissional.
Estrutura da Avaliação
A avaliação será organizada em três etapas, totalizando 100 (cem) pontos, distribuídos da seguinte forma:
1ª Etapa – 30 pontos
Avaliação individual, escrita e sem consulta, destinada a aferir a assimilação teórica dos conteúdos programáticos, a capacidade de interpretação normativa, o raciocínio jurídico e a compreensão sistemática dos institutos estudados.
Esta etapa privilegia o desenvolvimento das competências cognitivas, avaliando a capacidade do discente de compreender, organizar e articular conceitos jurídicos fundamentais, conforme exigido pelas DCNs do Curso de Direito.
2ª Etapa – 30 pontos
Avaliação composta por atividades práticas e formativas, podendo incluir:
· trabalhos individuais ou em grupo;
· participação em eventos acadêmicos, seminários ou visitas técnicas;
· estudos de caso;
· relatórios técnicos;
· Atividade Prática Supervisionada (APS).

Critério institucional obrigatório:
A APS deverá compor, obrigatoriamente, a segunda etapa, sendo avaliada com pontuação mínima de 10 (dez) pontos e máxima de 30 (trinta) pontos, conforme definição do professor.
A segunda etapa visa promover a integração entre teoria e prática, atendendo ao caráter formativo e profissionalizante do curso de Direito, conforme orientam a LDB e as DCNs. A APS, enquanto componente curricular supervisionado, constitui instrumento essencial para o desenvolvimento das competências instrumentais (pesquisa, elaboração de peças, relatórios, pareceres, análise de casos concretos) e das competências interpessoais (trabalho em equipe, responsabilidade, comunicação e ética). A fixação de um intervalo mínimo e máximo de pontuação para a APS assegura:
· padronização institucional;
· valorização efetiva da prática jurídica;
· proporcionalidade entre teoria e prática;
· coerência com os objetivos formativos do curso.
3ª Etapa – 40 pontos
Avaliação individual, escrita e sem consulta, com maior densidade técnica e analítica, destinada a verificar a capacidade de aplicação integrada dos conteúdos, o domínio argumentativo, a resolução de problemas jurídicos complexos e a maturidade intelectual do discente.
Esta etapa consolida o processo avaliativo, priorizando a articulação entre teoria, prática e reflexão crítica, em consonância com a formação do bacharel em Direito apto ao exercício profissional, à pesquisa jurídica e à atuação cidadã.
10) Competências do art. 4º da Res. CNE/CES nº 5/2018 – seleção, justificativas e eixos desenvolvidos
Competências priorizadas: I, II, III, IV, V, VI.
A disciplina contribui para o desenvolvimento de competências cognitivas, instrumentais e interpessoais, ao promover leitura crítica do Direito como fenômeno social e cultural, produção textual, pesquisa e atuação ética sensível à diversidade e aos direitos humanos.
Justificativas por competência (síntese):
I – Compreender o Direito e suas instituições como fenômeno social/cultural, articulando teoria e realidade empírica em análises críticas.
II – Ler e produzir textos acadêmico-jurídicos (resenhas, relatórios e ensaios) com clareza, coerência, rigor argumentativo e referências.
III – Realizar pesquisa e seleção de fontes (doutrina, dados e estudos empíricos) para fundamentar análises sociojurídicas.
IV – Atuar eticamente e com sensibilidade à diversidade e aos direitos humanos, reconhecendo desigualdades e vulnerabilidades.
V – Comunicar-se e trabalhar colaborativamente em seminários e projetos, exercitando escuta, diálogo e responsabilidade compartilhada.
VI – Utilizar métodos e ferramentas (inclusive tecnológicas) para coleta, organização e análise de informações sociojurídicas.
Eixos desenvolvidos (cognitivas, instrumentais e interpessoais):
	Eixo
	Competências – enfoque e evidências

	Cognitivas
	I – compreensão do Direito como fenômeno social/cultural; análise crítica de poder, legitimidade e mudança social.

	Instrumentais
	II, III, VI – produção textual e pesquisa; uso de métodos e ferramentas para análise de dados e fontes.

	Interpessoais
	IV, V – ética, direitos humanos e diversidade; diálogo e trabalho colaborativo em seminários e projetos.


11) Atividade Prática Supervisionada (APS) – 7h (Presencial)
A APS integra teoria e prática mediante atividade aplicada, sob supervisão docente, visando consolidar habilidades de pesquisa, análise crítica e comunicação no exame de problemas sociojurídicos contemporâneos.
Tema da APS:
“Diagnóstico sociojurídico local: pluralismo jurídico, acesso à justiça e práticas institucionais”
Produto esperado:
Minipesquisa aplicada (grupo ou individual) com relatório (4–6 páginas) contendo: (i) problema e contexto; (ii) referencial teórico (sociologia/antropologia do direito); (iii) método (análise documental e/ou dados públicos e/ou entrevistas simuladas/observação); (iv) resultados e interpretação crítica; (v) proposta de intervenção/boas práticas; (vi) referências.
Etapas e carga horária (total: 7h):
Etapa 1 (1h): escolha do tema e delimitação do problema (com orientação).
Etapa 2 (2h): revisão teórica e construção do instrumento (roteiro/planilha/guia documental).
Etapa 3 (2h): coleta de informações (documentos e dados públicos; e/ou entrevista simulada/observação).
Etapa 4 (1h): análise e redação do relatório.
Etapa 5 (1h): apresentação breve e devolutiva; ajustes e entrega final.
Rubrica de avaliação da APS (0–10):
Delimitação do problema e pertinência sociojurídica (0–2).
Coerência teórica e uso adequado de conceitos (0–2).
Adequação metodológica e ética (0–2).
Análise crítica e qualidade do relatório (0–3).
Apresentação e participação (0–1).
12) Bibliografia
Básica:
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Artigos e pesquisas relevantes sobre os temas abordados (seleção do docente).
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